MODELO DE REQUERIMENTO PARA AVERBAÇÃO DE CANCELAMENTO DE USUFRUTO – IMPOSTO ISENTO

(VALOR DO USUFRUTO POR OCASIÃO DO ÓBITO INFERIOR A 2.500 UFESPs ou 5.000 UFESPs, CONFORME O CASO)

* Apenas MODELO. Utilizar dados como referência.

ILUSTRÍSSIMO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRACICABA

Nome Completo, Nacionalidade, Profissão, Estado civil, RG, CPF, Domicílio, Complemento do domicílio (apto, casa, HC...), Cidade, Estado, Telefone, E-mail, Nome e qualificação do cônjuge se casado (nacionalidade, profissão, RG, CPF, regime de bens e data do casamento).
Por meio do presente, requeiro a Vossa Senhoria que seja lavrada, junto à matrícula nº (...) OU transcrição nº (...), AVERBAÇÃO DE CANCELAMENTO DO USUFRUTO nela registrado sob o nº (...), que recai (sobre o imóvel em sua totalidade OU sobre uma parte ideal a ser indicada), em virtude do falecimento de (...) ocorrido no dia (dia/mês/ano), conforme a certidão de óbito anexa.

Esclareço que o valor – base de cálculo para o recolhimento, devidamente atualizado, corresponde a (...).

Declaro, ainda, que deixo de recolher o imposto devido pelo cancelamento do usufruto, visto estar presente a hipótese de isenção abaixo assinalada, prevista em lei:

(___) Art. 6º, I, “b”, Lei Estadual nº 10.705, de 28/12/2000 – nesta hipótese, o valor do usufruto calculado sobre o valor venal atualizado não ultrapassa 2.500 UFESPs; além disso, trata-se do ÚNICO bem transmitido;

(___) Art. 6º, I, “a”, Lei Estadual nº 10.705, de 28/12/2000 – nesta hipótese, o imóvel é constituído de RESIDÊNCIA, urbana ou rural, e o valor do usufruto calculado sobre o valor venal atualizado não ultrapassa 5.000 UFESPs; além disso, os familiares beneficiados nele residem e não têm outro imóvel. 

Termos em que,

P. deferimento.

Piracicaba-SP, (dia/mês/ano)

_____________________

INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO

1- Deverá ser providenciado o reconhecimento da firma de quem subscrever o requerimento. Na hipótese do reconhecimento da firma não se efetivar na comarca de Piracicaba, deverá ser providenciado o reconhecimento da firma do preposto do cartório (que subscreveu o reconhecimento) na comarca de Piracicaba (“sinal público”);

2- Tratando-se de requerimento formalizado por pessoa jurídica, deverá ser apresentada prova de sua representação por aquele que o subscrever, em forma de cópia autenticada (instrumentos de constituição de sociedade, alteração contratual, estatuto social, ata de assembléia);

3- Tratando-se de requerimento formalizado por procurador, deverá ser apresentado o instrumento de mandato, em forma de cópia autenticada (procuração – substabelecimento);

4- Juntar certidão de óbito em forma de cópia autenticada.

